
 

RESOLUÇAO Nº 05 DE 22 DE ABRIL DE 2024 

(Iniciativa: Mesa Diretora da Câmara Municipal) 

 

      

INSTITUI A GALERIA DE FOTOS  

DOS EX-VEREADORES. 

 

Art. 1.º Fica instituída, em caráter permanente, a Galeria de Fotos dos ex-Vereadores do 

Município de Tupandi/RS 

Art. 2.º Os quadros que guarnecerão as fotos terão moldura, de maneira a deter o mesmo 

tamanho, largura e tonalidade de cor, contendo nome e período do mandato. 

Parágrafo único. As fotos serão em preto e branco ou colorida. 

Art. 3.º As fotos serão inauguradas em data escolhida pela Mesa Diretora. 

Art. 4.º As despesas decorrentes desta Resolução, que correrão à conta de rubrica 

orçamentária própria do Legislativo. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
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